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Prefeitura Municipal de Água Boa
RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura
Municipal de Água Boa-MT faz saber que as propostas vencedoras da
concorrência para alienação nº 004/2007, foram conforme abaixo:

Comprador Lote Quadra Opção Valor R$
Valdir Schwantes 43 35 À vista 4.800,00
Maria Vitalina Ribeiro Limna 40 35 À vista 4.800,00

Água Boa - MT, 16 de Novembro de 2007.

_____________________
Maurício Acadroli

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência para Alienação nº. 006/2007.
OBJETO: Alienação de lotes urbanos dotados de infra-estrutura, destinados
à ocupação comercial, situados no Parque Industrial do município de Água
Boa, conforme abaixo:
Lote nº 06 da Quadra nº 23
Lote nº 10 da Quadra nº 32
Lote nº 09 da Quadra nº 32
REALIZAÇÃO: 27/12/2007.
HORAS: 14:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às
17:30 horas até o dia 23/12/2007.

Água Boa - MT, 26 de Novembro de 2007.

__________________________________
Maurício Acadroli

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência para Alienação nº. 006/2007.

OBJETO: Alienação de lotes urbanos dotados de infra-estrutura, destinados
à ocupação comercial, situados no Parque Industrial do município de Água
Boa, conforme abaixo:
Lote nº 06 da Quadra nº 23
Lote nº 10 da Quadra nº 32
Lote nº 09 da Quadra nº 32
REALIZAÇÃO: 27/12/2007.
HORAS: 14:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às
17:30 horas até o dia 23/12/2007.

Água Boa - MT, 26 de Novembro de 2007.

__________________________________
Maurício Acadroli

Presidente

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
DECRETO Nº 111/2007

Decreta Luto Oficial Municipal e dá outras providências.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pôr Lei.

Considerando o falecimento do Excelentíssimo Senhor RENÊ BARBOUR;

Considerando a sua brilhante carreira de homem público, tendo sido
Deputado Estadual, por 05 (cinco) mandatos, no Estado de Mato Grosso;

Considerando tratar-se de homem de nomeada qualidade, com
inestimáveis serviços prestados ao Estado de Mato Grosso e ao Município
de Barra do Bugres.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Barra do
Bugres, nos dias 26, 27 e 28 de novembro de 2007, em decorrência do
falecimento do Excelentíssimo Sr. RENÊ BARBOUR, digníssimo Ex-Deputado
Estadual de Mato Grosso, a partir desta data.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de Novembro de 2007.

   ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 107/2007

Declara Ponto Facultativo nas repartições públicas  Municipais.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de  Barra  do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas  atribuições  legais  que
lhe são conferidas  pôr  Lei:

R/E/S/O/L/V/E

Art.1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO, nas Repartições da
Administração Pública Municipal, nos dias 26 e 27 de novembro de 2007,
em decorrência do falecimento do Excelentíssimo Sr. RENÊ BARBOUR,
digníssimo Ex-Deputado Estadual de Mato Grosso, a partir desta data.

Parágrafo Único - O disposto no artigo 1º desta portaria não se
aplica às Unidades de Saúde e aos plantões necessários às atividades
de caráter essencial e ininterrupto.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre  -  se
Publique  -  se
Cumpra   -  se

Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 027/2007

O Sr. Aniceto de Campos Miranda, Prefeito Municipal de Barra do
Bugres - MT torna público para conhecimento de todos os interessados
que em conformidade com o parecer do Sr. Pregoeiro que:

Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial
nº.027/2007, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HOSPITALAR E MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL
ROOSEVELTH FIGUEIREDO LIRA E PARA OS PSF’S - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES –
MT, em favor da empresa ADILVAN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA,
concernente aos Lotes: o Lote de Nº 001, com o Valor Total de R$ 40.800,00
(QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS), o Lote Nº 004, com o Valor Total
de R$ 9.250,00 (NOVE MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS), o Lote Nº
008, com o Valor Total de R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS); em favor da
empresa ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRÚRGICA LTDA, concernentes aos
Lotes: o Lote Nº 006, com o Valor Total de R$ 36.645,00 (TRINTA E SEIS
MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), o Lote Nº 011, com o
Valor Total de R$ 30.800,00 (TRINTA MIL E OITOCENTOS REAIS); em favor
da empresa DENTAL CENTRO OESTE LTDA, concernentes aos Lotes: o
Lote Nº 003, com o Valor Total de R$ 28.300,00 (VINTE E OITO MIL E
TREZENTOS REAIS), o Lote Nº 010, com o Valor Total de R$ 3.700,00
(TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS), o Lote Nº 012, com o Valor Total de R$
5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS), o Lote Nº 014, com o Valor
Total de R$ 16.080,00 (DEZESSEIS MIL E OITENTA REAIS), o Lote Nº 016,
com o Valor Total de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), o Lote Nº 017, com o
Valor Total de R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZENTOS REAIS), o Lote Nº 018,
com o Valor Total de R$ 1.700,00 (UM MIL E SETECENTOS REAIS), o Lote
Nº 21, com o Valor Total de R$ 5.640,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS E
QUARENTA REAIS), o Lote Nº 22, com o Valor Total de R$ 36.690,00
(TRINTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS), o Lote Nº 29, com
o Valor Total de R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), o Lote Nº 30, com o
Valor Total de R$ 58,00 (CINQÜENTA E OITO REAIS); em favor da empresa
DIMACI\PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, concernentes aos Lotes: o Lote
Nº 007, com o Valor Total de R$ 21.500,00 (VINTE E UM MIL E QUINHENTOS
REAIS), o Lote Nº 009, com o Valor Total de R$ 12.064,00 (DOZE MIL E
SESSENTA E QUATRO REAIS), o Lote Nº 20, com o Valor Total de R$
2.255,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS), o Lote Nº
23, com o Valor Total de R$ 1.595,00 (UM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA
E CINCO REAIS), o Lote Nº 24, com o Valor Total de R$ 1.180,00 (UM MIL

E CENTO E OITENTA REAIS), o Lote Nº 25, com o Valor Total de R$ 600,00
(SEISCENTOS REAIS), o Lote Nº 26, com o Valor Total de R$ 449,90
(QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS),
o Lote Nº 27, com o Valor Total de R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS), o Lote Nº 28, com o Valor Total de R$ 13.579,90 (TREZE
MIL E QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS);
em favor da empresa DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, concernente ao Lote: o Lote Nº 31, com o Valor Total de R$
39.440,00 (TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS);
em favor da empresa MAYKO MED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES,
concernentes ao Lote: o Lote Nº 013, com o Valor Total de R$ 57.500,00
(CINQÜENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS); em favor da empresa
UNI-FARMA CENTRO OESTE GESTÃO E COMÉRCIO DE MEDICAMENTO
LTDA-EPP, concernente aos Lotes: o Lote Nº 002, com o Valor Total de
R$ 410,00 (QUATROCENTOS E DEZ REAIS), o Lote Nº 005, com o Valor
Total de R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS), o Lote Nº 015, com o
Valor Total de R$ 12.559,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS), o Lote Nº 19, com o Valor Total de R$ 35.800,00 (TRINTA
E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS).

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - 31 de outubro de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 027/2007.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTOS
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ROOSEVELTH FIGUEIREDO LIRA E PARA
OS PSF’S - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE
BARRA DO BUGRES – MT.

Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão
em epigrafe, de acordo com as propostas apresentadas pelas empresas
participantes deste certame e o resultado dos lances apresentados,
conforme histórico de lances termo de homologação do Sr. Prefeito
Municipal, no qual foi declarado como mais vantajosa para a administração
a oferta das empresas: em favor da empresa ADILVAN COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, concernente aos Lotes: o Lote de Nº 001, com o
Valor Total de R$ 40.800,00 (QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS), o
Lote Nº 004, com o Valor Total de R$ 9.250,00 (NOVE MIL E DUZENTOS
E CINQÜENTA REAIS), o Lote Nº 008, com o Valor Total de R$ 1.100,00
(UM MIL E CEM REAIS); em favor da empresa ALFEMA DOIS MERCANTIL
CIRÚRGICA LTDA, concernentes aos Lotes: o Lote Nº 006, com o Valor
Total de R$ 36.645,00 (TRINTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS), o Lote Nº 011, com o Valor Total de R$ 30.800,00 (TRINTA
MIL E OITOCENTOS REAIS); em favor da empresa DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, concernentes aos Lotes: o Lote Nº 003, com o Valor Total de R$
28.300,00 (VINTE E OITO MIL E TREZENTOS REAIS), o Lote Nº 010, com
o Valor Total de R$ 3.700,00 (TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS), o Lote Nº
012, com o Valor Total de R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS
REAIS), o Lote Nº 014, com o Valor Total de R$ 16.080,00 (DEZESSEIS
MIL E OITENTA REAIS), o Lote Nº 016, com o Valor Total de R$ 8.000,00
(OITO MIL REAIS), o Lote Nº 017, com o Valor Total de R$ 1.300,00 (UM
MIL E TREZENTOS REAIS), o Lote Nº 018, com o Valor Total de R$ 1.700,00
(UM MIL E SETECENTOS REAIS), o Lote Nº 21, com o Valor Total de R$
5.640,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS), o Lote Nº 22,
com o Valor Total de R$ 36.690,00 (TRINTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E
NOVENTA REAIS), o Lote Nº 29, com o Valor Total de R$ 800,00
(OITOCENTOS REAIS), o Lote Nº 30, com o Valor Total de R$ 58,00
(CINQÜENTA E OITO REAIS); em favor da empresa DIMACI\PR MATERIAL
CIRÚRGICO LTDA, concernentes aos Lotes: o Lote Nº 007, com o Valor
Total de R$ 21.500,00 (VINTE E UM MIL E QUINHENTOS REAIS), o Lote Nº
009, com o Valor Total de R$ 12.064,00 (DOZE MIL E SESSENTA E QUATRO
REAIS), o Lote Nº 20, com o Valor Total de R$ 2.255,00 (DOIS MIL E
DUZENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS), o Lote Nº 23, com o Valor
Total de R$ 1.595,00 (UM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS),
o Lote Nº 24, com o Valor Total de R$ 1.180,00 (UM MIL E CENTO E
OITENTA REAIS), o Lote Nº 25, com o Valor Total de R$ 600,00
(SEISCENTOS REAIS), o Lote Nº 26, com o Valor Total de R$ 449,90
(QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS),
o Lote Nº 27, com o Valor Total de R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS), o Lote Nº 28, com o Valor Total de R$ 13.579,90 (TREZE
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MIL E QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS);
em favor da empresa DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, concernente ao Lote: o Lote Nº 31, com o Valor Total de R$ 35.972,09
(TRINTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVE
CENTAVOS); em favor da empresa MAYKO MED MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES, concernente ao Lote:o Lote Nº 013, com o Valor Total de
R$ 57.500,00 (CINQÜENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS); em favor da
empresa UNI-FARMA CENTRO OESTE GESTÃO E COMÉRCIO DE
MEDICAMENTO LTDA-EPP, concernente aos Lotes: o Lote Nº 002, com o
Valor Total de R$ 410,00 (QUATROCENTOS E DEZ REAIS), o Lote Nº 005,
com o Valor Total de R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS), o Lote Nº
015, com o Valor Total de R$ 12.559,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS E
CINQUENTA E NOVE REAIS), o Lote Nº 19, com o Valor Total de R$ 35.800,00
(TRINTA E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS). Esclarecendo ainda que a
homologação recaiu sobre a proposta de menor preço e que o preço ofertado
está em conformidade com os praticados no mercado, de acordo com estimativa
realizada pelo setor competente e devidamente juntada ao processo.

Barra do Bugres – MT, 31 de outubro de 2007.

Saulo Almeida Alves
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 035/2007

CARTA CONVITE Nº. 025/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua São

Paulo, 1036 inscrita no CNPJ sob o nº. 00.965.152/0001-29, através da

Comissão de Licitação, torna público que se encontra aberto o procedimento

licitatorio acima citado que será julgado pelo menor preço Global, regido

pela Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e

alterações posteriores.

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Globlal.

OBJETO: Construção de uma sala de aula na Escola Municipal

Carinho e Ternura e uma na Escola Municipal José Guilherme da

Silva, conforme especificações técnicas constantes nos projetos,

anexo do edital.

DO LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os

interessados poderão obter a cópia do edital e informações no Departamento

de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., sito a Rua

Alves Ferreira esq. com a Rua Laudelino Domingos de Araújo, nº. 1.036,

em até 24 horas entes da data de abertura, das 13h00min às 17h00min

(horário de Cuiabá - MT), tratar com Sr. Juvenal Pinheiro Batista Neto –

Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes serão recebidos

no dia 04 de Dezembro de 2007, as 09h00min (horário de Cuiabá – MT),

com tolerância máxima de 15 minutos.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Dep. Municipal de Licitação.

Maiores informações pelo e-mail –  campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 26 de Novembro de 2007;

Juvenal Batista Pinheiro Neto

Presidente da CPL

Portaria nº. 1.554 de 02/07/2007.

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
E R R A T A

C E R T I D Ã O

 Certificamos que depois de sancionada a Lei Municipal 1268/2007
de 31 de agosto de 2007 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos do Magistério Público do Município de Chapada dos
Guimarães-MT, foi dado aos profissionais do Magistério aumento na tabela
do PCCS um índice de 10% (dez por cento) sobre a tabela do Magistério
e respeitando a Lei Municipal 1204/2005 Artigo 68 foi aplicado este índice
aos aposentados e pensionistas;

Onde lê-se: Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora
Inativa Srª. Irene Ferreira da Silva, aumento de 10% sobre o salário
base de R$ 1.075,80 passando para  R$ R$ 1.183,38 e diferença de R$
215,16 referente o mês 09 e 10/2007.

Lê-se: Foi acrescentado ao vencimento base da Servidora Inativa
Srª. Irene Lara Pedroso, aumento de 10% sobre o salário base de R$
1.075,80 passando para R$ 1.183,38 e diferença de R$ 215,16 referente
o mês 09 e 10/2007.

Por ser expressão verdadeira assino a presente certidão.

Chapada dos Guimarães-MT, 01 de setembro de 2007.

CLAUDIO DE SOUZA NEVES
Diretor Geral da Previdência Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
DECRETO Nº. 073/2007

       DATA: 24 DE ABRIL DE  2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

 Art. 1º-  Conceder Gratificação salarial de 50% (cinquenta por
cento) ao  servidor  MARCOLINO HACKBARTH, nomeado ao  Cargo
em Comissão de Chefe de Divisão de Transportes, desta Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor, retroagindo seus efeitos
legais a data de 01 de abril de 2007.

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 24 de abril de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 077/2007 DATA:  06 DE JUNHO DE 2007

SÚMULA: Dispõe sobre os procedimentos a serem tomados
para adoção de medidas de vigilância sanitária e epidemiológica,
voltadas ao controle de doenças ou agravos à saúde, com
potencial de crescimento ou de disseminação que representem
risco ou ameaça à saúde pública, no que concerne a indivíduos,
grupos populacionais e ambiente.

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Resolve:

 Artº 1º -  Sempre que se verificar a existência de doenças ou
agravos à saúde com potencial de crescimento ou de disseminação, de
forma a representar risco ou ameaça à saúde pública, no que concerne
a indivíduos, grupos  populacionais e ambiente, a autoridade máxima do
Sistema Único de Saúde no município deverá determinar e executar as
medidas necessárias para o controle da doença ou agravo, nos termos
dos arts. 11,12 e 13 da lei 6.259, de 30 de outubro de 1975, e dos arts.
6º, I”a” e “b” w 18, IV”a” e “b”, da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990,
sem prejuízo das demais normas pertinentes.

Artº. 2º - Dentre as medidas que podem ser determinadas para a
contenção das doenças ou agravos à saúde que apresentam potencial
de crescimento ou de disseminação, de forma a representar risco ou
ameaça à saúde pública, no que concernem indivíduos, grupos
populacionais e ambientes, destacam-se:

I – o ingresso forçado em imóveis particulares, nos casos de recusa
ou de ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente sanitário
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quando isso se mostrar fundamental para a contenção da doença ou do
agravo à saúde;

II – o isolamento de indivíduos  grupos populacionais ou áreas;
III– a exigência de tratamento por parte de portadores de moléstias

transmissíveis, inclusive pelo uso da força, se for necessário;
IV -  outras medidas que auxiliem, de qualquer forma, na contenção

das doenças ou agravos à saúde identificados.

§ 1° - Todas as medidas que impliquem a redução da liberdade do
indivíduo deverão observar os procedimentos estabelecidos neste Decreto,
em especial os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e legalidade.

§ 2° - Sempre que necessário, a autoridade do SUS no Município
poderá solicitar a atuação complementar do Estado e da União, nos termos
da Lei N° 8.080/1990, visando a ampliar a eficácia das medidas a serem
tomadas, garantir a saúde pública e evitar o alastramento da doença ou
agravo à saúde a outras regiões do estado do Brasil.

Art. 3° - A determinação será dada pela autoridade máxima do SUS
no Município, pela Portaria a ser publicada no Diário Oficial e em jornal de
grande circulação da região, e deverá conter:

I – a declaração de que determinada doença ou agravo à saúde
atingiu números que caracterizam perigo público iminente e necessitam
de medidas imediatas de vigilância sanitária e epidemiológica;

II – os elementos fáticos que demonstrem a necessidade da adoção
das medidas indicadas;

III – as medidas a serem tomadas para a contenção das doenças ou
agravos à saúde identificados;

IV – os indivíduos, grupos, áreas ou ambientes que estarão sujeitos
às medidas sanitárias e epidemiológicas determinadas;

V – os fundamentos teóricos que justificam a escolha das medidas
de vigilância sanitária e epidemiológica;

VI – o dia, os dias ou o período em que as medidas sanitárias e
epidemiológicas estarão sendo adotadas, o tipo de ação que poderá ser
realizada pelo agente público;

VII – as condições de realização da ação de vigilância sanitária e
epidemiológica, com detalhamento sobre os procedimentos que deverão
ser tomados pelo agente, desde o início até o término da ação;

Parágrafo único – A publicação a que se refere o caput deverá conter,
obrigatoriamente, os dados indicados nos incisos I, III, IV, VI e VII deste artigo.

Art. 4° - A recusa no atendimento das determinações sanitárias
estabelecidas pela autoridade do SUS constitui crime de desobediência e
infração sanitária, puníveis, respectivamente, na forma do Decreto-Lei n° 2.848,
de 07 de dezembro de 1940, e na forma da Lei n° 6.437, de 20 de agosto de
1977, sem prejuízo da possibilidade da execução forçada da determinação,
bem como as demais sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Parágrafo único – Na apuração da infração sanitária serão adotados os
procedimentos estabelecidos pela Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem
prejuízo das demais medidas procedimentais estabelecidas neste Decreto.

Art. 5° - Sempre que houver a necessidade de ingresso forçado em
domicílios particulares, a autoridade sanitária, no exercício da ação de
vigilância, lavrará, no local em que foi verificada recusa do morador ou a
impossibilidade do ingresso por motivos de abandono ou ausência de
pessoas que possam abrir a porta, um Auto de Infração e Ingresso Forçado,
no local da infração ou na sede da repartição sanitária, que conterá:

I – o nome do infrator e/ou seu domicílio, residência e os demais
elementos necessários à sua qualificação civil, quando houver;

II – o local, a data e a hora da lavratura do auto de infração e
ingresso forçado;

III – a descrição do ocorrido, a menção do dispositivo legal ou
regulamentar transgredido e os dizeres: PARA A PROTEÇÃO DA SAÚDE
PÚBLICA REALIZA-SE O INGRESSO FORÇADO;

IV- a pena que está sujeita o infrator;

V – a declaração do autuado de que está ciente e de que responderá
pelo fato administrativa e penalmente;

VI -  a assinatura do autuado ou, no caso de ausência ou recusa, a
de duas testemunhas e a do autuante;

VII – o prazo para defesa ou impugnação do Auto de Infração e
Ingresso Forçado, quando cabível.

§ 1° - Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita,
neste, a menção do fato.

§ 2° - O fiscal sanitário é responsável pelas declaraços que fizer no
Auto de Infração e Ingresso Forçado, sendo possível de punição, por
falta grave, em caso de falsidade ou de omissão dolosa.

§ 3° - Sempre que se mostrar necessário, o agente de saúde poderá
requerer o auxílio à autoridade policial que tiver jurisdição sobre o local.

§ 4° - A autoridade policial auxiliará o agente sanitário no exercício de
suas atribuições, devendo, ainda, serem tomadas as medidas necessárias
para a instauração do competente inquérito penal para apurar o crime
cometido, quando cabível.

§ 5° - Nas hipóteses de ausência do morador, o uso da força deverá
ser acompanhado por um técnico habilitado em abertura de portas, que
deverá recolocar as fechaduras após realizada a ação de vigilância
sanitária e epidemiológica.

Art. 6° - Os procedimentos estabelecidos neste Decreto aplicam-se,
no que couber, às demais medidas que envolvam a restrição forçada da
liberdade individual, em consonância com os procedimentos estabelecidos
pela Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Art.7º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do município de Itanhangá –MT , aos 06 dias do mês de
junho de 2007 .

VALDIR CAMPAGNOLO
 Prefeito Municipal

Registre-se, publique e afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

  DECRETO Nº. 078/2007
     DATA: 06 DE JUNHO DE    2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A  SERVIDORA QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º-  Conceder Gratificação salarial de 50% (cinquenta por cento)
a  servidora SEBASTIANA DA COSTA BARALDI, nomeada ao  Cargo efetivo
de  Assistente  Administrativo, desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor, retroagindo seus efeitos a 01
de junho de 2007.

Art. 3º- Revogam -se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 06 de junho  de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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 DECRETO Nº. 084/2007

 DATA: 02 DE JULHO  DE  2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Gratificação salarial de 20% (vinte por cento) ao
servidor  JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, lotado no Cargo em Comissão de
Chefe de Departamento de Tributos, desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 02 de julho de  2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 087/2007
DATA: 12 DE JULHO  DE  2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Gratificação salarial de 80% (oitenta por cento)
ao servidor  ÉDSON DE JESUS, lotado no Cargo em Comissão de  Assessor
de Imprensa e Comunicação  desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, retroagindo seus efeitos a
data de 01 de julho de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 12  de julho de  2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 089/2007
DATA: 20 de agosto de  2007.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDIR CAMPAGNOLO, PREFEITO
MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de
suas atribuições.

CONSIDERANDO que as receitas correntes do município sofreram
acentuada queda nos últimos meses motivada pela redução das
transferências constitucionais;

CONSIDERANDO que as receitas próprias também sofreram
redução significativa;

CONSIDERANDO a recomendação expedida pelo Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso, contida na análise da prestação
de contas do município correspondente ao 5º E 6º do RREO e Terceiro
Quadrimestre do RGF;

CONSIDERANDO ainda a forte expectativa que a municipalidade
tinha em virtude da regularização fundiário do perímetro urbano de da
área rural do Município, o que geraria receitas próprias capazes de
atender a demanda do déficit orçamentário existente;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 9º e seus parágrafos da Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO que a expectativa de receita do município para os
próximos meses deve se manter nos patamares atuais;

CONSIDERANDO ainda que em reunião de todo os secretários
Municipais, ficou explicito que medidas urgentes e eficazes deverão ser
tomadas, no sentido de adequação orçamentária do Município.

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam suspensas a realização de compras e execução
de serviços por parte da Administração Pública pelo período de
90(Noventa)dias,podendo ser prorrogado, contados da publicação deste
Decreto, ressalvados os casos previstos na Lei Complementar nº 101/
2000 e aqueles considerados de extrema necessidade e urgência,
devidamente comprovados.

Artigo 2º - A realização de novas despesas somente será autorizada
para resolver situações consideradas inadiáveis.

Artigo 3º - O horário de expediente interno e atendimento ao  público
será  reduzido a um único turno, no período das  7:30 hs ás 12:00 hs.

Artigo 4º - Ficam suspensas todas as atividades Municipais com
exceção as da educação.

Parágrafo único: A secretaria Municipal de saúde e saneamento   básico,
após o horário de expediente, somente atenderá os casos emergenciais.

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,
em 20 de agosto de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
PREFEITO MUNICIPAL

P.R. Cumpra-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

  DECRETO Nº. 090/2007
 DATA: 20 DE AGOSTO   DE  2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Gratificação salarial de 30% (trinta por cento)
ao servidor   LEONARDO RAFAEL ALTIMARI, lotado no Cargo efetivo
de  Agente de Fiscalização desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, retroagindo seus efeitos a
data de 01 de agosto  de 2007.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 20 de agosto de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 094/2007
DATA: 09 DE OUTUBRO DE   2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Gratificação salarial de 20% (vinte por cento) ao
servidor  ANTONIO JUAREZ DE AVILA, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento,
desta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor retroagindo seus efeitos a
data de 01 de outubro de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 09 de outubro de  2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 095/2007
        DATA: 09 DE OUTUBRO DE   2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA
E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Gratificação salarial de 20% (vinte por cento) ao
servidor  RUDI PREIS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento,  desta Prefeitura
Municipal de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor retroagindo seus efeitos a
data de 01 de outubro de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 09 de outubro de  2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itaúba
LEI N° 724/2007

SUMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO,

Sr. LEVINO HELLER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento

Programa do Município no corrente exercício, no valor de R$ 217.000,00

(Duzentos e dezessete Mil Reais) para atender as despesas conforme a

seguinte dotação orçamentária:

01 – Câmara Municipal001.01.031.0750.2001 – Manutenção Do

Legislativo339014.00.00.00 – Diárias————————— R$   4.000,00·

02 – Gabinete do Prefeito001.04.122.0003.2015 – Manut.  do Gab.

Do Prefeito / JSM/UMC339030.00.00.00 – Material de Consumo R$

5.000,00· 05 – Secretaria de Educação , Cultura . Desporto e

Lazer001.12.361.0025.2025 – Manut. dos Serviços Admin. Da  Secr.

da  Educação001.12.361.0025.2023 – Manutenção do Transporte

Escolar339030.00.00.00–MaterialdeConsumo

R$10.000,00339014.00.00.00 – Diárias R$     3000,00339030.00.0.00 –

Material de Consumo R$   20.000,00003.12.361.0022.2048 – Rem. Dos

Prof. Do Mag. FUNDEB  60%319013.00.00.00 Obrigações Patronais R$

38.000,00003.12.361.0022.2050 – Man. E Enc. do FUNDEB – Ens. Fund.

40%33903600.00.00 – Outros Serv. Pessoa Física R$ 3.000,00·

06 – Secretaria de Saúde e Saneamento001.10.301.0031.2043 –

Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde339030.00.00.00 –

Material de Consumo— R$ 10.000,00002.10.301.0031.2044 – Manut.

Do Fundo Munic. Da Saúde e PSF,s319013.00.00.00 – Obrigações

Patronais———————— R$ 34.000,0033903000.00.00 – Material de

Consumo———————— R$  10.000,00·

07 - Secretaria de Obras, Trans. e Serv.

Urbanos001.15.451.0010.2009 – Man. Dos serv. Adm. Do séc. obras,

transp. E serv.339030.00.00.00 – Material de Consumo R$ 10.000,00·

10 - Secretaria Planejamento e Fazenda001.04.122.0008.2008 –

Manut. DaAtiv. DaSec. Planej. E Fazenda319013.00.00.00 – Obrigações

Patronais ————————————————— R$ 70.000,00

Artigo 2º – Para fazer face ao credito aberto no artigo anterior,

será anulado recursos de dotação prevista no orçamento vigente, as

seguintes rubricas:

01 – Câmara Municipal· 01.001.01.031.0750.1002 – Construção

do Prédio da Câmara Municipal4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações —

————————————————————— R$  4.000,00·

 Prefeitura Municipal· 02.001.02.062.2002.2002 – Manut. Ass.

Júri. E Apoio a Aquis. equipto3390.36.00.00.00 – Outros serviços de

Terceiros – Pessoa Física ————— R$  5.000,00·

05.001.12.361.0030.2026 – Capacitação e Val. Do Prof. Da

Educação3390.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica

R$  10.000,00· 05.001.12.362.0025.2047 – Gestão da Política de

Educação3390.30.00.00.00 – Material de Consumo   R$  3.000,00·

05.001.12.362.2047.2047 – Gestão da Política de

Educação3390.36.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Fícica —

———————— R$  3.000,00· 05.001.12.362.0025.2047 –

Gestão da Política de Educação          3390.39.00.00.00 – Outros Serviços

de Terceiros – Pessoa Jurídica ———— R$ 5.000,00·
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05.001.12.364.0029.1025 – Apoio a Extensão Universitária.

3370.41.00.00.00 – Contribuições—————————— R$ 5.000,00·

05.002.12.365.0023.1026 – Constr. Estrut. De Creche

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações———— R$ 10.000,00·

05.002.13.392.0026.1030 – Constr. Estrut. De Biblioteca

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações————— R$  5.000,00·

05.002.13.392.0026.2032 – Manut. Da Biblioteca e Eventos Culturais

3390.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$

5.000,00·    05.004.27.812.0028.1037 – Estruturação do Desporto e Lazer

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações——————— R$  5.000,00·

05.004.27.812.0028.1037 – Estruturação do Desporto e Lazer

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  R$ 5.000,00·

06.001.10.303.0032.1039 – Implantação do Núcleo de Reabilitação

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ———————— R$ 5.000,00·

06.002.10.302.0032.1040 – Constr. Ampl. Da Rede de Atend. daSaúde

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações———————— R$ 15.000,00·

06.002.10.302.0033.1041 – Viabilização de Parcerias e Convenio

3370.41.00.00.00 – Contribuições —————————— R$ 5.000,00·

06.002.10.303.0033.2045 – Manut. De Programas Psicossociais

3370.41.00.00.00 – Contribuições——————————— R$ 10.000,00·

06.003.17.512.0034.1038 – Melhoria do Sistema de Água e Esgoto

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações—————— R$ 10.000,00·

06.003.17.512.0034.2042 – Manut. De Ativ. De Saneamento Básico Urbano

3390.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica ————

—— R$ 20.000,00· 07.001.15.451.0009.1007 – Drenag. Canaliz. Pav.

Asf. Urbanização     4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações R$  20.000,00·

07.001.15.451.0009.1008 – Constr. Ampl. Arboriz. Praças, Ruas e

Avenidas        3390.36.00.00.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Física

———————— R$ 5.000,00· 07.001.15.451.0009.1008 –

Constr. Ampl. Arboriz. Praças, Ruas e Avenidas                   3390.39.00.00.00

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica————— R$  5.000,00·

07.001.15.451.0009.1008 – Constr. Ampl. Arboriz. Praças, Ruas e

Avenidas             4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações R$  10.000,00·

07.001.25.752.0023.1010 – Infra-Estrut. A Expansão e Distr. De Energia

3390.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ———

—— R$ 10.000,00· 07.001.25.752.0023.1010 – Infra-Estrut. A

Expansão e Distr. De Energia                   4490.51.00.00.00 – Obras e

Instalçoes ————————— R$  10.000,00·

07.001.26.782.0011.1012 – Constr. De Estradas, Pontes,

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ———————— R$ 10.000,00·

07.001.2.782.0011.2011 – Conservação da Malha Viaria

3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica——

——— R$  7.000,00· 08.002.08.241.0015.1016 – Proteção Social a

Pessoa Idosa   4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações R$  10.000,00

Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,

aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

LEVINO HELLER

-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

NO PERÍODO DE 13/11/2007 À 28/11/2007

LEI N° 725/2007

SÚMULA: “Institui o Sistema de Controle Interno do Município de
Itaúba, cria cargo de Controlador Interno, e dá outras providências”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO, Sr. LEVINO HELLER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema de Controle Interno do Município de
Itaúba, que atuará de forma integrada com o Poder Legislativo, com
abrangência em todos os órgãos e agentes públicos da administração direta,
indireta e entidades ou pessoas beneficiadas com recursos públicos.

Art. 2° O Sistema de Controle Interno tem como objetivo promover a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, no tocante
à legalidade, legitimidade e economicidade na administração dos de
recursos e bens públicos.

Art. 3º São atribuições do Sistema de Controle Interno:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, bem
como na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;
II - Avaliar a execução dos programas constantes dos orçamentos quanto
ao cumprimento das metas físicas e financeiras;
III – verificar os limites e condições para realização de operações de
crédito e inscrição em restos a pagar;
IV – verificar, periodicamente, a observância do limite da despesa total
com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao
respectivo limite;
V – verificar as providências tomadas para recondução dos montantes
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
VI – controlar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
VII – Acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e saúde;
VIII – Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos do Poder
Legislativo Municipal;
IX – verificar a correta aplicação das transferências voluntárias;
X – controlar a destinação de recursos para os setores público e privado;
XI – avaliar o montante da dívida e as condições de endividamento do Município;
XII – verificar os atos de gestão referentes aos procedimentos licitatórios,
contratos, convênios, contratação de pessoal, inclusive obrigações
previdenciárias, adiantamentos e diárias;
XIII – revisar os balancetes mensais e prestação de contas anuais com
vistas a remessa ao Tribunal de Contas do Estado;
XIV – apreciar o relatório resumido da execução orçamentária, bem
como o relatório da gestão fiscal, assinando-os;
XV - Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 4º O Sistema de Controle Interno será integrado por:
I – órgão de coordenação geral, denominado Controladoria Municipal,

vinculado ao Gabinete do Prefeito, que será responsável pelo
desempenho das atribuições elencadas no artigo anterior;

II – órgãos integrados, denominados Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno, responsáveis em suas unidades específicas, pelo desempenho
das atribuições pertinentes ao controle interno, e posterior remessa, para a
Controladoria Municipal, da documentação atinente a essa tarefa.

§ 1.o O Controle Interno instituído pelo Poder Legislativo e pelas
entidades da administração indireta, com a indicação do respectivo
responsável no órgão e na entidade, para o controle de seus recursos
orçamentários e financeiros, é considerado como Órgão Setorial do
Sistema de Controle Interno.

a)subordinação apenas as normas de rotinas de procedimentos de controle;
b) subordinação tanto às normas de rotinas e procedimentos de controle

quanto ao controle da unidade de controle interno do Poder Executivo;

§ 2. Ficará subordinado ao Controle Interno do Executivo as entidades da
administração indireta, com a indicação do respectivo responsável no órgão
e na entidade, para o controle de seus recursos orçamentários e financeiros,
é considerado como Órgão Setorial do Sistema de Controle Interno.
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§ 3.º As unidades setoriais do Legislativo e da administração indireta

relacionam-se com a Controladoria Municipal no que diz respeito às instruções
e orientações normativas de caráter técnico-administrativo com o objetivo de
proteger o patrimônio público contra erros, fraudes e desperdícios.

Art. 5º Fica criado na Estrutura Administrativa do Município de Itaúba,
o Cargo em Comissão de Controlador Interno, com uma (01) vaga em nível
de Direção e Assessoramento Superior - DAS, com vencimento de R$
3.000,00 (três mil reais).

I- O Controlador Interno deve ter formação de nível superior, nas
áreas de Ciências Contábeis, Administração, Economia ou Direito. (EMENDA
MODIFICATIVA N.° 015/2007)

II – Suprimido (EMENDA SUPRESSIVA N.° 008/2007)

Art. 6º A Controladoria Municipal será assessorada permanentemente
pela Assessoria Jurídica do Município.

Art. 7º As orientações da Controladoria Municipal serão formalizadas
através de Instruções Normativas, as quais, uma vez aprovada pelo Chefe
do Poder Executivo, possuirão caráter normativo.

Art. 8º As Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno são
as seguintes:

I. Câmara Municipal;
II. Chefia de Gabinete;
III. Secretaria Munic. de Administração;
IV. Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Desp. e Lazer
V. Secretaria Munic. de Saúde e Saneamento;
VI. Secretaria Munic. de Obras, Transp. e Serviço Urbano;
VII.Secretaria Munic. de Ação Social e Cidadania;
VIII.Secretaria Munic. de Indust. Comercio e Agricultura;
IX. Secretaria Munic. Planej. e Fazenda;
X. Fundação Munic. De Saúde

§ 1º Cada Unidade Executora do Sistema de Controle Interno será
representada por um servidor, detentor de cargo de provimento efetivo e
estável, excepcionalmente não havendo servidor concursado poderá ser
representada por cargo comissionado, que será liberado de suas
atividades de rotina, nos horários necessários para o exercício das suas
atribuições. (EMENDA MODIFICATIVA N.º 015/2007)

§ 2º O servidor responsável pela Unidade Executora do Sistema de
Controle Interno deverá, sempre que convocado, comparecer junto a
Controladoria Municipal para prestar esclarecimentos sobre suas tarefas
e as de sua unidade específica.

§ 3º A autoridade máxima de cada uma das Unidades Executoras do
Sistema de Controle Interno escolherá o servidor responsável pela unidade.

§ 4.o Não existirá qualquer tipo de subordinação hierárquica entre os
órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno.

Art. 9º São obrigações dos servidores integrantes do Sistema de
Controle Interno:

I – manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

II – informar, por escrito, ao Chefe do respectivo Poder, a prática de
atos irregulares ou ilícitos;

III – guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações.

Art. 10 Os representantes das Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dela darão conhecimento à Controladoria Municipal, que tomará as

providências que entenderem cabíveis ou, conforme o caso oferecerá denúncia
ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1º A partir da data da ciência da irregularidade ou ilegalidade, o
Chefe do Poder a que se refere à denúncia, terá 30 (trinta) dias para
tomar as providências cabíveis.

§ 2º Se decorridos 30 (trinta) dias e nenhuma providência for tomada,
o Controlador Municipal deverá, obrigatoriamente, notificar o Ministério
Público e o Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responder
solidariamente pela omissão.

Art. 11 Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é
parte legítima para denunciar irregularidade perante os órgãos e servidores
responsáveis pelo Sistema de Controle Interno.

Art. 12 Até o mês de março de cada ano, a Controladoria Municipal
fará relatório circunstanciado de suas atividades propondo as medidas
necessárias ao aperfeiçoamento das atividades controladas.

Art. 13 O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa
permanente e a participação de servidor público em quaisquer atos necessários
ao seu funcionamento é considerada como serviço público relevante.

Art. 14 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, mediante
autorização da Câmara Municipal (EMENDA MODIFICATIVA N.º 015/2007).

Art. 15 Nos termos da legislação poderão ser contratados
especialistas para atender às exigências de trabalho técnico que, para
esse fim, serão estabelecidos em regulamento.

Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,
aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

LEVINO HELLER
-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 13/11/2007 À 28/11/2007

LEI N° 726/2007

SÚMULA: “Dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento

de débitos fiscais em atraso, estabelece normas para sua arrecadação

extrajudicial e dá outras providências”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO,

Sr. LEVINO HELLER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda, a emitir boletos de

cobrança bancária em nome dos contribuintes inscritos em dívida

ativa com débitos fiscais inferiores aos custos da cobrança judicial,

negativar no SERASA e outros meios de proteção ao crédito, os que

se encontram em fase de cobrança administrativa ou judicial, podendo
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ser pagos de acordo com os seguintes benefícios: (EMENDA

MODIFICATIVA N.º014/2007)

I - Se pagos em até 120 ( cento e vinte ) dias da data da publicação

desta lei, terá 100% de descontos para  as multas e  juros );

II - Se pagos parceladamente em até 24 prestações mensais, terão

50% de desconto, desde que a adesão ao parcelamento seja feita até

150(cento  e cinqüenta) dias da data da publicação desta lei; (EMENDA

MODIFICATIVA N.º014/2007)

III - O valor mínimo para os boletos das parcelas mensais não poderá

ser inferior à 20(vinte) UPFMs (Unidade Padrão Fiscal do Município).

(EMENDA MODIFICATIVA N.º014/2007)

§ único - os pagamentos ou pedidos de pagamento parcelado de

débitos fiscais inscritos na dívida ativa, efetuados após os prazos

estipulados nos incisos I e II deste artigo, serão mantidos os acréscimos

moratórios previstos no Código Tributário Municipal. (EMENDA

MODIFICATIVA N.º014/2007)

Art. 2° -  A cobrança do débito fiscal via bancária se dará com a

notificação do contribuinte para efetuar o pagamento à vista, sendo-lhe

facultado ingressar com pedido de parcelamento do débito, conforme

prevê o art. 10 desta lei.

§ 1° - Os requerimentos de parcelamento administrativo dos débitos

fiscais, abrangendo aqueles reclamados em qualquer fase de tramitação

administrativa ou judicial, deverão ser protocolados junto à Secretaria Municipal

de Planejamento e Fazenda, no prazo referido no caput, com a indicação do

número de parcelas desejadas. (EMENDA MODIFICATIVA N.º014/2007)

§ 2° - A apresentação do requerimento de parcelamento importa na

confissão de dívida. (EMENDA MODIFICATIVA N.º014/2007)

§ 3° - Suprimido. (EMENDA SUPRESSIVA N.º 007/2007)

§ 4° - Suprimido. (EMENDA SUPRESSIVA N.º 007/2007)

Art. 3° - Os débitos fiscais parcelados, quando não pagos na data

dos respectivos vencimentos, serão acrescidos de juros de mora

equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custodia-SELIC, acumulada mensalmente, e de multa de 2%.

Art. 4° -  O atraso superior a 30(trinta) dias no pagamento do boleto

de cobrança bancária emitido para pagamento à vista ou representativo

das prestações objeto dos parcelamentos formalizados, determinará o

imediato protesto extrajudicial do débito fiscal ou a inscrição nos sistemas

de proteção ao crédito.

§ único - Decorridos 30(trinta) dias do protesto, perdurando o

inadimplemento, será exigido o recolhimento imediato do saldo

remanescente, de uma só vez, acrescido dos valores que haviam sido

dispensados, devidamente atualizados e com a aplicação dos acréscimos

moratórios previstos na legislação.

Art. 5° - O disposto nesta lei não se aplica aos créditos tributários

lançados de oficio, decorrentes de infrações praticadas com dolo, fraude

ou simulação, ou de isenção ou imunidade concedidas ou reconhecidas em

processos eivados de vícios, bem como aos de falta de recolhimento de

tributo retido pelo contribuinte substituto, na forma da legislação pertinente.

Art. 6° - A fruição dos benefícios contemplados por esta lei não confere

direito à restituição ou compensação de importância já paga, a qualquer titulo.

Art. 7° - Para a realização da cobrança bancária e do encaminhamento

do débito fiscal para protesto extrajudicial e a negativação ao órgãos de

proteção ao crédito, fica o Poder Executivo autorizado a contratar os serviços

bancários da instituição que oferecer melhores vantagens ao município

segundo os princípios da Lei de Licitações 8666/93 e suas atualizações.

Art. 8º - Em obediência ao contido no Acórdão nº 917/2007 do

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o município não ingressara

com Ação de Execução Fiscal, para cobrança judicial, quando os valores

da Divida Ativa for inferior aos custos da cobrança.

Art. 9º - Concedendo a remissão por se tratar de valor da divida

inferior ao custo da cobrança, deve o contribuinte ser notificado, e após

o prazo para pagamento à vista ou parcelamento do débito, previsto nos

incisos I e II do Artigo 1º desta Lei, deverá ser inscrito e negativado junto

aos órgãos de proteção de crédito, permanecendo negativado até a

liquidação do débito fiscal. (EMENDA MODIFICATIVA N.º014/2007 /

EMENDA DE REDAÇÃO N.º 001/2007)

§ Único – A Prefeitura Municipal fica obrigada a retirar o nome dos

contribuintes dos órgãos de proteção ao crédito e da execução fiscal do Poder

Judiciário, após a liquidação dos débitos ficais. (EMENDA ADITIVA N.º009/2007)

Art. 10 - Suprimido. (EMENDA SUPRESSIVA N.º 007/2007 / EMENDA

DE REDAÇÃO N.º 001/2007)

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (EMENDA
DE REDAÇÃO N.º 001/2007)

Art. 12- Ficam revogadas as disposições em contrário. (EMENDA
DE REDAÇÃO N.º 001/2007)

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,
aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

LEVINO HELLER
-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

NO PERÍODO DE 13/11/2007 À 28/11/2007
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Edital de Retificação 002/2007

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora d Livramento, fazer saber e
torna público, aos interessados a Retificação do Edital Completo do
Concurso Público/001/2007 , na forma que segue:  Conteúdo programático
para Técnico Administrativo Educacional.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Generalidades sobre o serviço de Secretaria; Reconhecimento e
elaboração de atos oficiais ( Leis, Decretos, Resoluções, Atas, Ofícios,
Certidões, Alvarás, etc. ); Reconhecimento de atos administrativos (
decretos, leis, projetos, certidões, etc. );

Redação oficial e técnica e tipos de documentos administrativos na
escola/ Escrituração em arquivos escolar/ Matricula: Modalidade e
procedimentos: inicial, renovada e por transferência/ Histórico Escolar /
Ficha de Avaliação/ Certificados, diplomas e registros / Atas / Legislação.
Ética profissional. Noções básicas de administração pública e direitos e
deveres do servidor público

Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional –9394/96; Organizar,
dirigir e executar trabalhos técnicos relativos à administração escolar.
Documentação e informação: conceito e desenvolvimento de
documentação. Novas tecnologias: internet, uso e acesso à base de
dados e fontes de informação on line. Noções de informática aplicadas
aos serviços de secretaria. Correio Eletrônico (mensagens, anexação de
arquivos, cópias); Microsoft Word 97/2000/2003/XP em português: Edição
e formatação de textos (operações do menu Formatar, Inserir, Tabelas,
Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página e impressão,
Ferramentas - ortografia e gramática); Microsoft Excel 97/2000/2003/XP
em português: Criação de pastas, planilhas e gráficos, uso de formulas,
funções e macros, configurar página, impressão, operações do menu
Formatar, operações do menu Inserir, obtenção de dados externos,
classificar; Microsoft Windows 95/98/2000/XP em português: Criação de
pastas (diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho, área de
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, uso de
aplicativos, interação com os aplicativos do Microsoft Office; Navegação
Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Redes
Microsoft: compartilhamento de pastas e arquivos; localização e utilização
de computadores e pastas remotas.

Artigo I – O Projeto Ara Terra é um programa da Prefeitura Municipal
de Nossa Senhora do livramento executado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social de comum acordo com o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS.

Artigo II – Entende-se por Projeto Ara Terra o serviço de gradagem
realizada pela patrulha mecanizada municipal.

Artigo III -  O Projeto visa atender os Minifúndios e Pequenos
produtores sendo considerado:

Minifúndios: Fração mínima familiar do município
Pequenos produtores – até 4 módulos fiscais

3.1 - A manutenção da patrulha mecanizada será feita através do
valor arrecadado em conta e contrapartida da Prefeitura Municipla.

3.2 – A prestação de Contas Financeira e Técnica será feita
bimestralmente ao Conselho Municpla de Desenvolvimento Rural Sustentável.

Artigo IV – A Assistência Técnica será prestada por técnicos da
Empaer/SMDES/STR, podendo ainda ser firmado parceria com outras
instituições, visando melhor atendimento ao produtor.

Artigo V – Cada técnico poderá dar assistência no máximo a 50
(cinqüenta) produtores

Artigo VI -  É dever do técnico:
1- Encaminhar a Análise de Solo
2 – Dar parecer ao produtor apto a receber o Projeto Ara Terra
3 – Dar orientação técnica para correção, adubação, plantio e

manejos culturais

Parágrafo Único: Não terá acesso ao Projeto Ara Terra o produtor
que não seguir as recomendações da Análise de Solo e/ou do técnico

Artigo VII – O Projeto contará com uma Patrulha Mecanizada composta
por três tratores.

Artigo VIII – O valor da hora máquina será de R$ 40,00 (quarenta
reais) pagável através de Depósito em conta.

Artigo IX – Só terão acesso ao serviços os produtores adimplentes
com o Projeto Ara Terra

Artigo X – Será priorizado atendimento as Associações e Áreas Coletivas

10.1 – É dever do presidente da Associação acompanhar todo o
processo do projeto Ara Terra, desde a solicitação até o pagamento.
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Artigo XI – É dever do Produtor:
1 – Assinar termo de Compromisso que está de acordo com as

exigências do projeto
2 – A área trabalhada não ultrapasse a 2 hectare por produtor
3 – Siga as seguintes recomendações técnicas:
- realize a análise de solo
- siga orientação técnica para correção, adubação, plantio e manejos culturais.

Artigo XII –  A Associação ou Líder de áreas coletivas interessadas
deveram encaminhar solicitação formal ao Conselho de Desenvolvimento
Rural e Sustentável.

Artigo XII - Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Eunalha Pereira Constâncio
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2007

TIPO:.................... Instrumento Particular de Contrato de Compra e
venda de veículo de passeio

CONTRATANTE:... Câmara Municipal de Nova Olímpia

CONTRATADA:..... Trescinco Distribuidora de Automóveis Ltda

OBJETO:...................        Aquisição de Veículo de passeio de fabricação
nacional, Zero Quilômetro, tipo/espécie automóvel/passageiro,
Marcas Volkswagem, Modelo Parati 1.6 Trackfield, 4 portas, Ano/
modelo 2007/2008, cor prata light, Chassi 9BWDB05W98T127399, motor
BWX 072667 tipo 04 cilindros, combustível bi-combustível Álcool/
Gasolina, potência 100 HP, capacidade 05 (cinco) lugares e demais
especificações solicitadas no edital.

VALOR:..............       Valor Global de R$ 46.990,00 (quarenta e seis mil,
novecentos e noventa reais)

DOTAÇÃO:............     01.001.0.0.01.122.0010.1001.44.90.52.00.00-999

DATA DA ASSINATURA:..19 de novembro de 2007

SIGNATÁRIO:.......... Eduardo Oliveira de Almeida

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente - Valdino Carlos Rodrigues

Secretária - Eliene Gomes Santos de Moraes

Membro - Russivel Anderson Souza dos Santos

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA – MT, torna público o resultado da licitação
modalidade Carta Convite nº 003/2007, realizada no dia 12 de novembro
de 2007, às 09 horas e 30 minutos, tendo como local a Câmara Municipal,
sito à Rua Amazonas, 512, centro, telefone/fax (65) 3332 1115, procedida
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/
94 e demais alterações, para aquisição de veículo de passeio de
fabricação nacional, zero quilômetro, ano/modelo 2007/2008, tipo
automóvel, capacidade 05 (cinco) passageiros, motor 1.6, bi-combustível
(álcool/gasolina), com potência mínima de 101 cv na Gasolina e 103 cv no
Álcool, direção hidráulica, ar condicionado, 4 (quatro) portas, sistema
elétrico central, Transmissão manual de cinco velocidades, travamento
central das portas, vidros elétricos nas portas dianteiras, cintos de
segurança dianteiro com regulagem de altura, cintos laterais traseiros
retratáveis de três pontas, espelhos retrovisores externos com comando
interno, desembaçador do vidro traseiro, lavador e limpador do vidro

traseiro, pneu 195/55 R15, tampa do bocal do tanque com chave, rodas
6J X 15, peito de aço, com 03 (três) anos de garantia para peças internas
do motor e transmissão.

Após análise e conferência foi adjudicada e classificada em primeiro
lugar a Proposta Comercial da Empresa TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE
AUTOMÓVEIS LTDA.

Nova Olímpia-MT, em 16 de novembro de 2007

VALDINO CARLOS RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
EXTRATO DE CONTRATO - 2007

CONTRATO Nº: 093/2007
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: ASPEC – Assessoria, Planejamento, Consultoria e Elaboração
de Concurso Público.
Objetivo da Contratação: Elaboração e Realização de Concurso Público.
Valor Global R$: 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais).
Data assinatura: 17/10/2007.
Vigência: até 31/12/2007.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e ASPEC – Assessoria, Planejamento, Consultoria e Elaboração
de Concurso Público – Contratado.

EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 003/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Elissandra Esperidião da Silva.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 411,67 (quatrocentos e
onze reais e sessenta e sete centavos), ao contrato nº. 004/2007, devido
cálculo a menor do valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.

EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 004/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Gerson Izaias de Lima.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 338,00 (trezentos e
trinta e oito reais), ao contrato nº. 007/2007, devido cálculo a menor do
valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.

EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 005/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Helanir Vicente dos Santos.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 949,56 (novecentos e
quarenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), ao contrato nº. 003/
2007, devido cálculo a menor do valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.

EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 006/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Janete Alves dos Santos Padovan.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 797,84 (setecentos e
noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos), ao contrato nº. 004/
2007, devido cálculo a menor do valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.

EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 007/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Verônica Sayuri Kawabata.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 340,04 (trezentos e
quarenta reais e quatro centavos), ao contrato nº. 015/2007, devido
cálculo a menor do valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.
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EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 008/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Claudivino Thomaz Ângelo.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 1.586,25 (um mil e
quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao contrato nº.
070/2007, devido cálculo a menor do valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.

EXTRATO DE TERMO ADIVITO Nº. 009/2007

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/
Mt e Margarida Francisca do Carmo.
OBJETIVO: Fica complementado um valor de R$: 767,55 (setecentos e
sessenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), ao contrato nº. 071/
2007, devido cálculo a menor do valor global do contrato.
Data: 31/10/2007.

PORTARIA N.º 030/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder Férias normais de 30 (Trinta) dias a Servidor
Senhor: JOSÉ GILMAR SCHAEDLER, brasileiro (a), maior, portador (a) do
RG n.º: 556.314 SSP/MT e do CPF n.º: 405.857.351-15, Lotado na
Secretaria Municipal de  Transporte, Obras, Viação e Urbanismo, no cargo
de VIGILANTE, referente ao período aquisitivo 2006 a 2007, a partir do
dia 24/10/2007 a 22/11/2007, com retorno dia 23/11/2007.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, 22 de
Outubro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 031/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os Servidores Wanderlei Vieira e Maria
Aparecida de Souza, para comporem a Comissão de Inscrição do
Concurso Público de 2007, no período de 05/11/2007 a 16/11/2007.

Art. 2º - A Comissão terá a responsabilidade de Observar as determinações
legais em especial às contidas no Edital do Concurso Público 001/2007.

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, 31 de
Outubro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 032/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a pedido da Srª: MARINA PIMENTA XAVIER,
brasileiro (a), maior, portador (a) do RG n.º: 15996649 SSP/MT e do CPF
n.º:006.619.771-61, que vinha exercendo o cargo de RECEPCIONISTA,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da Portaria
nº: 046/2003 e Termo de Posse nº:038/2003, datado em 07 de Abril de
2003, conforme aprovação e classificação em  Concurso Público Municipal.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, 12 de
Novembro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA N.º 033/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder Férias normais de 30 (Trinta) dias ao Servidor
Senhor: APARECIDO GOMES MOREIRA, brasileiro (a), maior, portador
(a) do RG n.º: 375.119 SSP/MT e do CPF n.º: 277.453.841-68, Lotado no
Setor de Saneamento no cargo de OPERADOR DE SANEAMENTO,
referente ao período aquisitivo 2006 a 2007, a partir do dia 21/11/2007 a
20/12/2007, com retorno dia 21/12/2007.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, 21 de
Outubro de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Ponte Branca
PORTARIA Nº. 012/2007.

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por tempo
de contribuição a servidora Sra.Coraci da Silva Ribeiro.”

O Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº.41/2003, c/c Art. 81, incisos I, II, III e IV, da Lei Municipal nº. 323/2004, de
24 de agosto de 2004, que rege a previdência municipal, Art. 102 da Lei
Municipal nº. 211/93, que institui o regime jurídico único dos servidores do
município, anexo IV da Lei Municipal nº.170/91 com posterior alteração dada
pela Lei nº.11.498/2007, que dispõe sobre o salário mínimo nacional vigente,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a servidora Sra. Coraci da Silva Ribeiro, brasileira, casada,
portadora da cédula de identidade nº.242.301, CPF nº.989.577.911-91 e
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titulo de eleitor nº.5436518/99, zona 008, seção 0040, efetiva no cargo
de contínuo, referência “24”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos integrais, conforme processo administrativo do IMPBRAN,
nº. 2007.04.0001P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Ponte Branca - MT, 22 de Outubro de 2007.

JURANI MARTINS DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2007

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT, torna público que, com
base na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº 10.520 de 17-07-2002, Decreto Municipal nº 460/07
e demais legislações correlatas, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, PARA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME
OBJETO PACTUADO MEDIANTE CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME Nº 1171/2006 E
PLANO DE TRABALHO, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº
003/2007, devendo a proposta e documentação ser entregues no
Departamento de Licitações e Contratos à Rua Antônio João, 156, no dia
06 de Dezembro de 2007, até às 08:30 horas, sendo que os mesmos
serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição
Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se
enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas
cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil e durante o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia
de R$ 10,00 (dez reais), que deverá ser depositada na Conta nº 12062-
6, Agência 1158-4 do Banco do Brasil S/A, informações, pelo telefone
(XX 66) 3415 1129/1207/1431.

Ribeirãozinho - MT, 22 de Novembro de 2007

Kênia Soares Simões
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
DEMOSTRATIVO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO E LICITAÇÃO SETEMBRO DE 2007

Contrato N° 065 Data: 03/09/07 – Contratado: Selma Freitag CPF:
692.577.281-53, Prestação de Serviços na área de Administração
e Planejamento como Professora do curso de Ponto Cruz e
Vagonite, com os trabalhos efetuados no Município. Valor: R$
417,00 Vigência: 03/09/2007 A  30/09/2007. Contrato N° 066 N° da Licitação
Carta Convite 068/2007 – Data: 19/09/2007 – Contratado: CAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ Nº .05.661.968/0001 –
82  Execução da obra de Drenagem de águas pluviais, Construção de
Poço de Visita e Construção de Boca de Lobo, conforme especificado
nos Anexos. Valor: R$ R$ 67.784.81 Vigência: 19/09/2007 a 31/12/07.
Contrato N° 067 – N° da Licitação Carta Convite 070/2007 - Data: 21/09/
2007 Contratado: CALVO & HIPOLITO LTDA CNPJ sob o Nº 07.636.403/
0001-70 Serviços de mão-de-obra da obra para Construção do Ginásio
Poliesportivo, conforme especificado nos Projetos Básicos em anexos,
deste edital Valor: R$ R$ 147.992,72 Vigência: 21/09/2007 a 31/12/
2007. Contrato N° 068 – N° da Licitação: Carta Convite 067/2007
Data: 12/09/07 CONSTRULATO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
CNPJ: 05.805.830/0001-00 Aquisição de material de consumo para
construção de Asfalto, Meio Fio, Sarjeta, Banheiro da Creche
Municipal Nascer do Sol e Construção de Bueiro na Rodovia MT
235 Valor: R$ 68.784,50 Vigência: 12/09/07 a 31/12/07

DEMOSTRATIVO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO E LICITAÇÃO OUTUBRO DE 2007

Contrato N° 069 Data: 01/10/07 – Contratado: Selma Freitag CPF:
692.577.281-53, Prestação de Serviços na área de Administração e
Planejamento como Professora do curso de Ponto Cruz e Vagonite,
com os trabalhos efetuados no Município. Valor: R$ 417,00 Vigência:
01/10/2007 A 30/09/2007 Contrato N° 070 N° da Licitação: 070/2007
Data: 01/10/07 – Contratado: Construlato Materiais de Construção Ltda
CNPJ Nº 05.805.830/0001-00 Aquisição de materiais de Construção
para assentamento de tubos; construção de PV (poço de visita) e bocas
de lobo. Valor: R$ R$ 40.750,50 Vigência: 01/10/07 a 31/12/07.  Contrato
N° 071 – N° da Licitação: 073/07 Data: 10/10/07 Contratado: DESTRI
FOTO E VIDEO LTDA - ME, CNPJ n°. 03.721.508/0001-77 Publicação de
matérias, balancetes e balanços contábeis, atos administrativos,
portarias, editais, comunicados, notificações e todo e qualquer
documento de relevante publicidade ao poder executivo do município
de Santa Rita do Trivelato. Valor: R$ R$ 17.010,00 Vigência: 10/10/0 a
31/12/07. Contrato N° 072 – N° da Licitação: 076/07 Data: 22/10/2007
Contratado: CALVO & HIPOLITO LTDA, CNPJ Nº. 07.636.403/0001-70
Serviços em execução da obra de Drenagem de águas pluviais,
Construção de Poço de Visita e Construção de Boca de Lobo, conforme
especificado nos Anexos  Valor: R$ 73.109,23 Vigência: 22/10/07 a 31/
12/07. Contrato N° 073 – N° da Licitação: 074/07 Data: 30/08/2007
Contratado: Supermercado Santa Rita Ltda CNPJ: 05.676.800/0001-00
Fornecimento de gêneros alimentícios; materiais de consumo e material
de limpeza para a Manutenção da Creche Municipal Nascer do Sol.
Valor: R$ R$ 22.866,96Vigência: 30/08/07 a 31/12/07. Contrato N° 064 –
N° da Licitação: 063/07 Data: 24/10/2007 Contratado: EE CAMARGO &
CIA LTDA, CNPJ N°. 07.747.315/0001-46 Contratação de empresa de
mão-de-obra para efetuar pavimentação Asfaltica em uma área de
4.980,00 m², correspondente ao trecho da na Rua Marechal Rondon –
Rua do Pequi – Rua Jatobá – Rua dos Estudantes – Rua Altivo Taborda
(entre a Rua Morocó e a Rua da Arara). Conforme Projeto em conforme
ANEXO I - PROJETO BÁSICO: PLANTAS, PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS E MEMORIAL DESCRITIVO, Valor: R$ 87.962.62
Vigência: 24/10/07 a 31/12/07. Contrato N° 074 – N° da Licitação: 079/07
Data: 24/10/2007 Contratado: MILLENIUM PAPELARIA E MATER. DE
INFORMATICA LTDA CNPJ: 07.787.944/0001-08 Contratação de empresa
para fornecimento de material de expediente para uso das secretarias:
Educação Cultura e Desporto; Saúde e Saneamento; Obras e Serviços
Subordinados; Finanças e Tributação. Valor: R$ 34.663,23 Vigência:
24/10/07 a 31/12/07. Contrato N° 075 – N° da Licitação: 080/07 Data: 24/
10/2007 Contratado: CASTOLDI DIESEL LTDA CNPJ Nº 26.810.556/0004-
80 Aquisição de 35.000 (trinta e cinco mil) litros de óleo diesel para
manutenção dos veículos da Secretaria Municipal de Obras, Educação,
Cultura e Desporto e Saúde e Saneamento.  Valor: R$ 74.200,00
Vigência: 24/10/07 a 31/12/07.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Extrato do Quarto Termo Aditivo Contrato 005/2004

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: White  Martins Gases do Norte SA

 Objeto: Aquisição de Gases Medicinais

Valor: R$: 149.509,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil Quinhentos e Nove Reais)

Prazo: 10 (Dez) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços 001/2004

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –

Material de Consumo.

Várzea Grande, 24 de Julho de 2007.

Antonio Augusto de Carvalho

Superintendente
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


